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gular), n.º 1097/04.0PBCBR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Ricardo José Moreira Sá, filho de Elísio de Sousa e Sá e de
Maria Luzia dos Santos Moreira, nascido em 21 de Junho de 1981,
em Lever, Vila Nova de Gaia, titular do bilhete de identidade
n.º 11888174 e da licença de condução n.º P12482729, com últi-
mo domicílio na Rua Central, 2500-A, Seixo-Alvo, Olival, 4400
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física por negligência (em acidente
de viação), previsto e punido pelo artigo 148.º do Código Penal,
praticado em 22 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 27 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal.

31 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
O Oficial de Justiça, Alcides Francisco.

Aviso de contumácia n.º 3595/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 5/05.5TBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Tiago Miguel Bento Lourenço, filho de António José Leandro Lou-
renço e de Helena Maria Bento Luís, natural de Portugal, Almei-
rim, nascido em 15 de Julho de 1984, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12640253, com domicílio na Cambo Les Bains,
6, rés-do-chão, direito, Santo Onofre, 2500 Caldas da Rainha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º Código Penal, praticado em
30 de Outubro de 2001, por despacho de 31 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

1 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
A Oficial de Justiça, Aida Pinto Antunes.

Aviso de contumácia n.º 3596/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Fi-
gueira da Foz, faz saber que, no processo abreviado, n.º 212/
05.0PBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido Rvshan Sul-
tanov, natural de Uzbequistão, nascido em 5 de Dezembro de 1959,
titular do passaporte n.º Ce1498857, com domicílio na Rua 31 de
Dezembro, sem número, Ereira, 3140 Montemor-o-Velho, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Março de 2005, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 3 de Fevereiro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto das con-
tas bancárias de que o arguido seja titular, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Nunes

Aviso de contumácia n.º 3597/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Fi-
gueira da Foz, faz saber que, no processo comum singular, n.º 1345/
96.8TBFIG (ex. processo n.º 9/97), pendente neste Tribunal contra
o arguido João Francisco Rodrigues Balonas, filho de José Francisco
Balonas e de Maria Alice Rodrigues Balonas, natural de Angola,
nascido em 14 de Dezembro de 1949, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7673469, com domicílio na Rua da Escola, lote C, Carritos,
3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensas à integridade física simples, previsto e punido no
artigo 143.º do Código Penal e um crime de dano, previsto e punido
artigo 212.º do Código Penal, por despacho de 6 de Fevereiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do arguido.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Nunes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 3598/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Martins, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 93/01.3GCFIG, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Vitorino Jorge Leal Ferreira, filho de Alberto Alves Ferreira
e de Maria José Cerqueira Leal, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 14 de Junho de 1983, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12433441, com domicílio na Rua Central de Urro, 96,
Urro, Penafiel, 4560 Penafiel, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo arti-
go 204.º do Código Penal, praticado em 13 de Dezembro de 2001,
por despacho de 16 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Martins. —
A Oficial de Justiça, Alda Maria Abrantes.

Aviso de contumácia n.º 3599/2006 — AP. — A Dr. Filipa
Azevedo, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 177/04.6PBFIG, pendente neste Tribunal contra a arguida
Dina Maria Gonçalves Tomas, filha de Isidoro Marques Gomes Tomás
e de Teresa dos Santos Gonçalves, natural de Liceia, Montemor-o-
-Velho, nascida em 17 de Dezembro de 1972, solteira, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10411486 e da identificação fiscal n.º 213045761,
com domicílio na Avenida Defensores Chaves, 37, Abrantes, São
Vicente, 2200 Abrantes, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 18 de Fevereiro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto das contas bancárias de que o arguido seja titular, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
A Oficial de Justiça, Alda Maria Abrantes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 3600/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 448/03.9PDFUN, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Célio Vieira, filho de António Vieira e de
Maria Teresa Teixeira, natural de Portugal, Câmara de Lobos, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 19 de Junho de 1979, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12543920, com domicílio no
Caminho do Vigário, Apartamentos Oliveira, 2.º, direito, porta 9,
9300-162 Câmara de Lobos, por se encontrar acusado da prática de
um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do
Código Penal, praticado em 24 de Maio de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 19 de Janeiro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ul-
teriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto das contas
bancárias de que o arguido seja titular, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — A Oficial de Justiça, Lurdes França.




